
INDICAÇÃO Nº 
188
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que determine ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Social, A EXTENSÃO DO PROGRAMA “VIVA LEITE” para TODOS OS IDOSOS DO INTERIOR DO ESTADO, por se tratar de medida que visa o resgate da cidadania e o resgate social de milhares cidadãos do nosso Estado que se encontram em risco nutricional.   

JUSTIFICATIVA

O programa “Viva leite” é um projeto social que distribui, gratuitamente, leite fluido, pasteurizado, com teor de gordura mínimo de 3% enriquecido com ferro e vitaminas A e D. Tem por objetivo oferecer um complemento  alimentar seguro e de alto valor nutritivo às pessoas de baixa renda, como crianças e idosos em situação de risco nutricional.

O Viva leite visa à melhora das condições de vida, promovendo, de forma paralela à intervenção social direta e ações que visam o desenvolvimento comunitário.  

Também tem por objetivo agregar recursos financeiros ao setor leiteiro Paulista. Anualmente são distribuídos 117 milhões de litros de leite. São Cerca de 562 mil crianças e 93 mil idosos beneficiados.

 Na capital e Grande São Paulo a distribuição é feita em parceria com entidades assistenciais. No interior, o leite chega até os beneficiários por meio de convênios com as prefeituras. Porém, o programa atende os idosos somente na capital e grande São Paulo, no interior os idosos não são contemplados. 

Portanto, por se tratar de medida que beneficia milhares de pessoas carentes de nosso Estado, resgatando-as socialmente e lhes devolvendo a cidadania, indico a extensão do programa Viva leite para todos os idosos do interior do Estado de São Paulo. 

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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